
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nº 

161/2020

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial, destinado a 
atender a inclusão do Elemento de 
Despesa, Fonte e Código de Aplicação 
no Orçamento vigente" ........................ . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 87.469,27 (oitenta e sete mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de 
Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000082, 
consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012004 - 329093 - Indenizações e Restituições - Fonte 05 - Código de 
Aplicação 3000082 .................................................................................................... R$ 87.469,27 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo 1 ° ficará 
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, aiiigo 43, § 1 º, 
inciso II, sendo o valor de R$ 87.469,27 (oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais 
e vinte e sete centavos), coberto através do superávit financeiro apurado no Balanço do 
exercício anterior em conformidade com a conta bancaria do convênio UBS Jardim das 
Laranjeiras. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
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Ac j:J; idlco para parecer do advog�f; , no prnzo de 
� •· 1 ... -,-. Ri} :·c.:as1ar •. ,.,., ... 

Sala de Sessões, 

e do 

artlcipação 



Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando a formalização da desabilitação da proposta nº 

1209429000001/15-010 Requalifica - UBS Jardim das Laranjeiras através da Portaria nº 2.309, 

de 4 de setembro de 2019, do Ministério de Estado da Saúde (cópia anexa); 

Considerando também o recebimento de comunicado em 5 de outubro de 

2020 no sistema SISMOB solicitando a devolução dos recmsos de obras canceladas (cópia 

anexa); 

Considerando enfim que o repasse no valor de R$ 81.600,00 (oitenta e um 

mil e seiscentos reais), foi recebido em 2 de dezembro de 2016 através da Ordem Bancária 

852516 na conta convênio nº 006.624.026-2, agência 0334, Banco Caixa Econômica Federal e 

ficou em aplicação até a data de 2 de outubro de 2020, quando foi resgatado para a conta

corrente com a finalidade de devolução dos recursos. 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores, projeto de lei que 

visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 

87.469,27 (oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), 

destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa, Fonte e Código de Aplicação no 

Orçamento vigente, a fim de que a municipalidade possa proceder à devolução dos referidos 

recursos financeiros. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua t nit�ão, regime de 

T 
AS TADEU URBAN 

feito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- Seção 1 ISSN 16n-7042 N� 175, terça-feira, 10 de sei��1ibi9· · -�> 
PORT:ARIA N• 2.30�, ÓE 4 DE ·smMBRO DE 2019 . l� .· ,,• f'\\,\ ' ·,�

Publica lista de propollas dos CO!f'p_onente.s An_,pliaçio, Construção e Re-fo,rna de Unidiildes Básicas de Siílúde, At.ê.demia da Saúd!!, e 'Onid1de Maúde ro 1 Ffovial que ma"if6Uram interes!-e quJnto à désistinc:ia de &uc1,1Çl0 do objeto. 
\ ;.; 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuiçõe-s que lhe conferem os incisos I e li do parágrafo ú11ic.o do art. 87 da Constituição, e 
\ �( -�" l

Co-,sid@rando a Se;io IV -Do CompOt\ente Ampliotçio do ?roerama de Requatjfici!çio de Unidades Bísios de Sitúde (UBS) -do Capítulo li do Título VII da Portarr.Jç Co i a , t, . ' 

�ú�;M/MS, de 28 de setembro de 20171 que con:solida a.s nom1ils sobre o financlamerno e a tr&l'\$ferê"cia do:i'. recursos federais para as açõu e os serviço.s de siióde do stSil'é
?.i1,

Únicc-fé"i' ' .' 
� 

Consi'd•ru•do o art. 703 da Seçio Ili .. Do Coniponente Corut_ru,io do Programa de R11qui1liíiu;-.io de Unid.des Bâsicis de Saúde (lJ8S) - do Cap:tulo li do Título v1!(1a.JrtaÍfiHJe� 
Consolidar-,ão n2 6/GM/rvts:de 28 de ffteni.bro de 2017, ·que cort,olida as normas sobre o firt-at'IC.iame.n-to e a transferêntia dos recursos federaís para as açõu e os sen.i,os de saú.de dOSiltl a 
Ún.jco de SaYd@; 

Ccnl-:'dt!!'ni.indo a Srçio 1 • Do Componente RPforma do Programa de �equalifiaç-ão de Uni'd.ldes Sisicas de Saúde (UBS) - do Capítulo li do Título li da Portaria de Consolida.ç.io ni 
6/GM/MS, de 28 de s�ll!mbro de 2017, que consolida as normas Jobre o finonçiamento e a tran5ferênda dos recurso, federais para as ações e os ser.,�s de saúde do•S�tf:m.1 únrto de 
S;;üde; 

Considerando o capítulo IV - Das regras e os critérios ref-erente.s aos incentivos financeiros de inve.st:�nto para construção de polos do Programa Academfa da Saúde da Portaria 
de Consol;d1r,io n! 5iGM/M51 de 28 de setembro de 2017, que cof'I.SOllda as normas sobre o financiemento e a transferência dos recurso: federais para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde; 

Consjderando o art. 692 -Das reiras e os cr;tér-".:os referent-es aos inc:ent-ives ffn.&f'lceir-os de investimento para con,truçio de Un:dades Básicas de Saúde FIU\liais no âmbito do 
P�rama de RtqualifiCiçlo de Unicf.ades 8il$-:C.iS de Saúde (UBS) aos Estados ê aos M1.1nicípios da Amatõnia Legal e Pantanal Sul Mil0"'-Cf'0S:S:cnse io:stituiu o Compo11ente Cof\Struçio de Unidade 
�.sita de Si:ú.de Fluvial no ãmbõto do ?JO!rama de �,:.,.alific:a.çio de Unid�de-s Bâricas de Saúde aos Estados e aos Municípios da Arr.nônia legal e Pantanal Sul Mato•gronense; e 

Considerando o Titulo IX - Do financl:amento fundo a fundo para e;.;ecuç�o de obras • d.1 Portaria de Con�:;daçio n! 6/Go/1/MS, de 28 de setembro de 2017, que co-nsolida as normas 
sobre o financiamento e a transfer�ncia do.s recursos feditl"Jis pt1ra as a�es e os se:n,�s de nú.de do Si,-ttma Unia> de Sa.úde, reJOJ\.e: 

Art. 12 Fica publicada, n.1 forma do anet:o a esta Port�ria1 a liita das propo.stn dos corriponentes Consttuçio, Ampliação e Reforn,a de.sabilitadas no âmbHo do Programa de 
R•qualifica;.io de Uoida.des �sicas de Saúde, Ac:ademia da Saúdi: e USS Fluvial em ful'}Ç"ão do agtJinte motilfo: 

- M;,niíest.ição form-,1 dos entes benefic:l:f.d.os quanto à de1J.lência de ela'ecv;io do obj�to habilitkfo. 
Art. 2' Nos termos do art. 1.117 da Portaria de Consolid•ç.io n� 6/GM/MS, de 28 cle setembro de 20!7, e conforme pre-coniz.ado nas portarias de habili�o, os entes federativos 

que: tiveram suas propolit.is de Constro�io, Ampl��io e Refor-ma dl!'ubilitad.as estarão suje.:tos à devolvçio dos rec-wsos financekos ao Fundo Nadon.1I de Siúde, ac-re-sddos da correção 
monetária pre-vista em lei, oh.seirva.do o regular p,oceuo admTnist:rati"º· 

Pa;igrafo único. Os proc.ed:mentos admini.Jtnit;vos pira devoiuçio dos recu,.ws finai"ce.;ro.s estão disponibiliudos no portal do Ministé,Io da Saúde, dbpontvel no sítio eleltônico 
http://port2tlfn.s saude eov br,'seivjcos/1257-erni,no•de-g-ru, bem como por meio do material de orient•ções- aos gestores disponi"el no ende,.ço 
https·//e3e-stcnb.saude.go,., br/p1ginas/aceuo?ub{tCo.'re:atoriosfdevolocaoUbJ.Aademia. 

,'hlrl"I. 

Art. 32 Esta Portaria entra am vigor na data de sua publicaç'ão. 

LUIZ HENR•QUE ·MANOETTA 

ANEXO 

(De.s.abilita.çio de 67 propostls de Amp:;açio, 84 propostas de Construção e 27 propcuta.s de R�forma de Urtidades Si.Pc.as de Si!úde, 23 propostas de Agd�ia da Saúde e 01 proposta 
de Ur,iô�de Fluvial em 122 municíp:os) 
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